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Aviso de Contratação 38/2024

Informações Básicas
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CONCLUIDO

Outras informações

Categoria
Número da 
Contratação

Processo 
Administrativo

V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados/Serviço 
não-continuado

63064.003933/2024-
18

1. Objeto da Contratação Direta

MARINHA DO BRASIL

HOSPITAL NAVAL DE NATAL

 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 90026/2024

(Processo Administrativo n.° 63064.003933/2024-18)

 

Torna-se público que o Hospital Naval de Natal, por meio da Seção de Aquisições, realizará
Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento menor preço global, na hipótese do art. 75,
inciso  II, nos termos da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa Seges/ME nº
67, de 2021, e demais normas aplicáveis.

 

 Data da sessão: 24/04/2024

Horário da Fase de Lances:  às 08:00 14:00

 Link: Portal de Compras do Governo Federal – www.compras.gov.br

 Critério de Julgamento: Menor preço global

Regime de Execução: Empreitada por Preço Global
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1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA

1.1. O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação, 
por dispensa de licitação, de empresa especializada em prestação de Serviço de confecção e 
instalação de guichê em vidro e fornecimento do material necessário para a execução do serviço, 
direta e seus anexos, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de 
Contratação Direta e seus anexos.

1.1.1. Havendo mais de um item, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu 
interesse.

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço global, observadas as exigências contidas 
neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. Registro de preços

2. REGISTRO DE PREÇOS

2.1 - Não se aplica ao disposto no art. 82, § 6º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

3. Participação na dispensa eletrônica

3. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA.

3.1. A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de Dispensa
Eletrônica, ferramenta informatizada integrante do Sistema de Compras do Governo Federal –
Compras.gov.br, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, no endereço eletrônico
www.gov.br/compras.

3.1.1. O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de Contratações
Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de
Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de
fornecimento que pretende atender.

3.1.2. O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicativo Compras.gov.br.

3.1.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu
representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao
órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de
uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.

3.2. Para os item 01 a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos
termos do art. 49, inciso IV, c/c o art. 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro
de 2006.

3.2.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do procedimento, ainda não
tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a
receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.
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a.  

b.  

c.  

d.  

e.  

f.  

3.2.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos
limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015.

 

3.3. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores:

3.1.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

3.1.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para
receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

3.1.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:

1. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados;
2. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, 
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
3. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 
contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
4. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau;
5. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

, concorrendo entre si;dezembro de 1976
6. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 
por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

3.3.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;

3.3.3.2. O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição a outra
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a
sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a
utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;

3.3.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário);

3.5. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do 
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações 
que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 
emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 
14.133, de 2021.
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4. Ingresso na Dispensa Eletrônica

4.. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL

4.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o cadastramento de
sua proposta inicial, na forma deste item.

4.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, encaminhará,
exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto
ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço ou o desconto, até a data e o horário
estabelecidos para abertura do procedimento.

4.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o desconto
ofertados, vinculam a Contratada.

4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na execução do objeto;

4.4.1.A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas,
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de
conduta vigentes na data de entrega das propostas.

4.4.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis,
a cotação adequada será aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos da empresa
nos últimos doze meses.

4.6. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão
retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente.

4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência  assumindo o proponente o,
compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

4.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (Noventa) dias  a contar da data de sua,
apresentação.

4.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo de
Aceitação, em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

4.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrências posteriores;

4.9.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus
anexos;

4.9.3. que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-as como
firmes e verdadeiras;
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4.9.4. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91.

4.9.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos
do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

4.10. O fornecedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

4.11. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir
do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º
do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

4.12. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, fica facultado ao fornecedor, ao
cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de valor final mínimo, com o registro do seu lance
final aceitável (menor preço ou maior desconto, conforme o caso).

4.12.1. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados os
limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste aviso.

4.12.2. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, na forma da
seção respectiva deste Aviso de Contratação Direta;

4.12.3. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, desde
que não assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema.

1. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do certame 
e para o órgão ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente enviados poderão 
ser conhecidos dos fornecedores na forma da seção seguinte deste Aviso.

5. Fase de lances

5. FASE DE LANCES

5.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública
será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos,
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de
lances também já previsto neste aviso.

5.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.

5.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo do item.valor unitário 

5.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou percentual de desconto superior ao
último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.
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5.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja
vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema,
sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação
Direta.

5.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto
em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de 0,50
(Cinquenta centavos).

5.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado
primeiro no sistema.

5.5.. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

5.6.. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor
lance ou do maior desconto registrado, vedada a identificação do fornecedor.

5.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu
encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de
classificação.

5.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário
indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo
similar.

6. Julgamento e aceitação das propostas

6. JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS

6.1. Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima do
preço máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar
condições mais vantajosas.

6.1.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o menor
preço ou o maior desconto, para que seja obtida a melhor proposta compatível em relação ao
estipulado pela Administração.

6.1.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, exclusivamente por
 respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após ameio do sistema,

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo ou
abaixo do desconto definido para a contratação.

6.2. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos e
registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do
processo de contratação.

6.3. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, será
solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao último lance ofertado ou ao valor
negociado, se for o caso, acompanhada dos documentos complementares, quando necessários.

6.3.1. Além da documentação supracitada, o fornecedor com a melhor proposta deverá encaminhar
planilha com indicação de custos unitários e formação de preços, conforme modelo anexo, com os
valores adequados à proposta vencedora.
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6.4. Encerrada a etapa de negociação, se houver, o pregoeiro verificará se o fornecedor
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame,
conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e nos itens 3.3 e seguintes
deste Aviso, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no processo
de contratação direta ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

6.4.1. SICAF; 

6.4.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e

6.4.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

6.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.

6.6. Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput)

6.6.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).

6.6.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual
desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º).

6.6.3 Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de
condição de participação.

6.7. Verificadas as condições de participação, o gestor examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo
estipulado para contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus anexos.

6.8. Será desclassificada a proposta vencedora que:

6.8.1. contiver vícios insanáveis;

6.8.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;

6.8.3. apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço máximo definido para
a contratação;

6.8.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

6.8.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos,
desde que insanável.

6.9. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes
para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor
lance que:

6.9.1 for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não
tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de
propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneração.
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6.9.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em
instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções
coletivas de trabalho vigentes.

6.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor 
comprove a exequibilidade da proposta. 

6.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde
que não haja majoração do preço.

6.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas;

6.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse
regime.

6.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no
objeto.

6.13. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

6.14. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e
horário para a sua continuidade.

6.15. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação,
observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

7. Habilitação

7.  HABILITAÇÃO

7.1.. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da
 constam do Termo de Referência e serão solicitados do fornecedor maisLei nº 14.133, de 2021,

bem classificado na fase de lances.

7.2. A habilitação dos fornecedores será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele
abrangidos.

7.2.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para
que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a
respectiva documentação atualizada.

7.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão
(ões) válida(s).
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7.3. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis à
confirmação dos já apresentados para a habilitação, ou de documentos não constantes do SICAF, o
fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, por meio do sistema, no prazo de 2

 sob pena de inabilitação. (art. 19, § 3º, da IN Seges/ME nº 67, de 2021).(duas) hora

7.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à
integridade do documento digital.

7.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.

7.6. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados
de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

7.7. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

7.8. O fornecedor provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item,
ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as
exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim
sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

7.8.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá
sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação
do fornecedor nos remanescentes.

7.9. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será
suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.

7.10. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste
Aviso de Contratação Direta.

7.10.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou
entidade examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação,
até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de
habilitação

7.11. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

 

8. Ata de registro de preços

8. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1 Não se aplica ao disposto no art. 82, § 6º, da Lei nº 14.133, de 2021
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9. Formação do cadastro de reserva

   9. FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

9.1. Não se aplica ao disposto no art. 82, § 6º, da Lei nº 14.133, de 2021

10. Contratação

10. CONTRATAÇÃO

10.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de
Contrato ou emitido instrumento equivalente.

10.2. O adjudicatário terá o prazo de  contados a partir da data de sua5 (cinco) dias úteis,
convocação, para assinar o Termo de Contrato OU aceitar instrumento equivalente, conforme o

sob pena de decair o direito à contratação,caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), 
sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.

10.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante
correspondência postal com aviso de recebimento (AR), disponibilização de acesso à sistema de
processo eletrônico para esse fim ou outro meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no
prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do acesso ao
sistema de processo eletrônico.

10.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

10.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor
adjudicado, implica o reconhecimento de que:

10.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;

10.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação
Direta e seus anexos;

10.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137
e 138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137
a 139 da mesma Lei.

10.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.

10.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das
condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo
fornecedor durante a vigência do contrato.

11. Infrações e sanções administrativas

11. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
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a.  

b.  

c.  

d.  

11.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas
no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:

11.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

11.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

11.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

11.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

11.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

11.1.6. celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

11.1.7.   ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação direta sem
motivo justificado;

11.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

11.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

 11.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

11.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os
fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.

 11.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

11.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

11.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

1. Advertência pela falta do subitem 11.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave;
2. Multa de .30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 11.1.1 a 11.1.12;
3. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos 
dos subitens 11.1.2  a 11.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave;
4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar 
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos 
subitens 11.1.8 a 11.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da 
penalidade mais grave;

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º)

11.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art. 156, §7º).
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11.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157)

11.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º).

11.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de dias, a contar da data do recebimento da30 (trinta) 
comunicação enviada pela autoridade competente.

11.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no ecaput 
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):

11.10. a natureza e a gravidade da infração cometida;

11.11. as peculiaridades do caso concreto;

11.12. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

11.13. os danos que dela provierem para o Contratante;

11.14. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

11.15. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei
(art. 159).

11.16. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)

11.17.   O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder
Executivo Federal. (Art. 161)

11.18. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.

11.19. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a
este Aviso.
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12. Das disposições gerais

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento
fracassado), a Administração poderá:

12.1.1.republicar o presente aviso com uma nova data;

12.1.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base
ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde
que atendidas às condições de habilitação exigidas.

12.1.2.1.No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento.

12.1.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de
habilitação, conforme o caso.

12.2. As providências dos subitens 12.1.1  e 12.1.2 também poderão ser utilizadas se não houver o
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto).

12.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo
prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo
agente competente da Administração na respectiva notificação.

12.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente
da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração
ou de sua desconexão.

12.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário.

12.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances
observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na
documentação relativa ao procedimento.

12.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia
para fins de habilitação e classificação.

12.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em
favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

12.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente
da condução ou do resultado do processo de contratação.

12.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus
anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

12.11. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

12.12. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
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12.12.1 ANEXO I –  Termo de Referência

 

 

 

 

 

13. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

JOSE MADSON SILVA NASCIMENTO
Equipe de apoio

 

 

 

 

 

 

ANDERSON FONSECA DE SANT ANNA
Responsável pela contratação direta

 Assinou eletronicamente em 18/04/2024 às 15:43:06.

 

 

Despacho: Despacho: APROVO o presente Termo de Aviso, estando presentes os elementos necessários à identificação do 
objeto, seu custo e todos os critérios para participação de forma clara e concisa.

 

 

 

 

ALEXANDRE ALBUQUERQUE ROSA
Autoridade competente

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


Continuação do Termo de Referênciaa  da Daspensa Eletrr,nacia ,0026/2024.

MARINHA DO BRASIL
HOSPITAL NAVAL DE NATAL

TERMO DE REFERÊNCIA – LEI 14.133/21

Processo Administratio n° 63064.003933/2024-18 

 CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Contrratração  de  empresa  especiaalazada  em  prestração  Servaço  de  Confecição  e  Instralação  de
Guacihê em Vadro Temperado e forneciamentro do matreraal neciessárao para a execiução do servaço 
nos trermos da trabela abaaxo  cionforme ciondações e exagênciaas estrabeleciadas nestre anstrrumentro.

1.1.1.  Em  ciaso  de  davergênciaa  entrre  as  descirações  do  Termo  de
Referênciaa  e  especiafciações  cionstrantres  do  CATSER  prevaleciem  as
especiafciações das descirações ciontidas na trabela abaaxo.

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER

UNIDADE

DE

MEDIDA

QT
VALOR

UNITÁRIO
VALOR TOTAL

1

Servaço  de  Confecição  e  Instralação
de Guacihê em Vadro Temperado de 8
mm anciolor medando 1.67 m x 1.27
m  ciom duas (02) abertruras vazadas
de  30  cim  x  15  cim  e  sobre  estras
abertruras  na altrura de 35 cim  nove
(0,)  furos  de  5  mm  de  daâmetrro
dentrro  de  uma ciarciunferênciaa  ciom
10 cim de daâmetrro.

18155 SV 1 R$  1.680 00 R$  1.680 00

TOTAL R$ 1.680 00

1.2.  O prazo de vagênciaa da ciontrratração é de 120 (cientro e vantre) daas ciontrados da assanatrura
do trermo de ciontrratro ou dociumentro equavalentre na forma do artigo 105 da Lea n° 
14.133  de 2021.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

P á g i n a  1 | 16
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1.3.  O objetro  da  ciontrratração  estrá  prevastro  no  Plano  de  Contrratrações  Anual  cionforme
cionstra das anformações básacias destre trermo de referênciaa.

2. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO

2.1. A desciração da solução ciomo um trodo enciontrra-se pormenorazada em trópacio especiífcio 
dos Estrudos Técinacios Prelamanares  apêndacie destre Termo de Referênciaa.

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade

3.1. Além dos ciratréraos de sustrentrabaladade eventrualmentre anserados na desciração do objetro 
devem ser atrendados os requasatros  que se baseaam no Guaa Naciaonal de Contrratrações
Sustrentráveas.

Subcontratação

3.2.  Não é admatida a subciontrratração do objetro ciontrratrual.

Garanta da contratação

3.3.  Não haverá exagênciaa da garantia da ciontrratração dos  artigos ,6 e seguantres da Lea nº
14.133  de 2021  pelas razões cionstrantres do Estrudo Técinacio Prelamanar.

Vistoria

3.4. Não há neciessadade de realazação de avalaação prévaa do locial de execiução dos servaços.

4. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de execução

4.1. A execiução do objetro seguará a seguantre danâmacia:

4.1.1. Iníciao da execiução do objetro: No mínamo 7 (setre) daas após a assanatrura do ciontrratro 
ou dociumentro equavalentre.

Local e horário da prestação dos seriiços

4.2. Os servaços serão prestrados no seguantre endereço:  Rua Sílvao Pélacio  S/N –  Aleciram 
Natral/RN  CEP: 5,040-150  no Hospatral Naval de Natral  trel: 3216-3474.

4.3. Os horáraos para realazação do servaço  deverão ser aciordados juntro à DSG – DIVISÃO DE
SERVIÇOS GERAIS.
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Materiais a serem disponibilizados

4.4. Para a perfeatra execiução dos servaços  a Contrratrada deverá dasponabalazar os matreraaas 
equapamentros  ferramentras  e  utrensílaos  neciessáraos  nas  quantidades  estimadas  e
qualadades  pertinentres  ao servaço a ser prestrado/execiutrado.

Especificação da garanta do seriiço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021)

4.5. O prazo de garantia ciontrratrual dos servaços é aquele estrabeleciado na Lea nº 8.078  de 11
de setrembro de 1,,0 (Códago de Defesa do Consumador).

Procedimentos de transição e finalização do contrato

4.6. Não serão neciessáraos prociedamentros de trransação e fnalazação do ciontrratro devado às
ciaracitrerísticias do objetro.

5. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

5.1.  O ciontrratro deverá ser execiutrado felmentre pelas partres  de aciordo ciom as ciláusulas
avençadas  e  as  normas  da  Lea  nº  14.133  de  2021  e  ciada  partre  responderá  pelas
cionsequênciaas de sua anexeciução trotral ou parciaal.

5.2.  Em  ciaso  de  ampedamentro  ordem  de  paralasação  ou  suspensão  do  ciontrratro  o
cironograma  de  execiução  será  prorrogado  autromaticiamentre  pelo  trempo
ciorrespondentre  anotradas traas ciarciunstrânciaas medaantre samples apostila.

5.3.  As ciomunaciações entrre o órgão ou entidade e a ciontrratrada devem ser realazadas por
esciratro  sempre  que  o  atro  exagar  tral  formaladade  admatindo-se  o  uso  de  mensagem
eletrr,nacia para esse fm.

5.4.  O  órgão  ou  entidade  poderá  cionvociar  representrantre  da  empresa  para  adoção  de
provadênciaas que devam ser ciumpradas de amedaatro.

5.5. Após a assanatrura do ciontrratro ou anstrrumentro equavalentre  o órgão ou entidade poderá
cionvociar o representrantre da empresa ciontrratrada para reunaão anaciaal para apresentração
do plano de fscialazação  que ciontrerá anformações aciercia das obragações ciontrratruaas 
dos  mecianasmos de  fscialazação  das  estrratrégaas  para  execiução  do objetro  do plano
ciomplementrar de execiução da ciontrratrada  quando houver  do métrodo de aferação dos
resultrados e das sanções aplaciáveas  dentrre outrros.

Preposto

5.6.  A  Contrratrada  desagnará  formalmentre  o  prepostro  da  empresa  antres  do  aníciao  da
prestração dos servaços  andaciando no anstrrumentro os poderes e deveres em relação à
execiução do objetro ciontrratrado.
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5.7.  A Contrratrada deverá mantrer prepostro da empresa no locial da execiução do objetro  ou
prontramentre dasponível durantre a execiução do servaço.

5.8.  A  Contrratrantre  poderá  reciusar  desde  que  justifciadamentre  a  andaciação  ou  a
manutrenção do prepostro da empresa  hapótrese em que a Contrratrada desagnará outrro
para o exerciíciao da ativadade.

Fiscalização

5.,.  A  execiução  do  ciontrratro  deverá  ser  aciompanhada  e  fscialazada  pelo(s)  fscial(as)  do
ciontrratro  ou pelos respecitivos substitrutros (Lea nº 14.133  de 2021  artr. 117  ciaputr).

Fiscalização Técnica

5.10. O fscial trécinacio do ciontrratro aciompanhará a execiução do ciontrratro  para que sejam
ciumpradas  trodas  as  ciondações  estrabeleciadas  no  ciontrratro  de  modo  a  assegurar  os
melhores resultrados para a Admanastrração. (Deciretro nº 11.246  de 2022  artr. 22  VI);

5.11. O fscial trécinacio do ciontrratro anotrará no hastróracio de gerenciaamentro do ciontrratro trodas
as  ociorrênciaas  relaciaonadas  à  execiução  do  ciontrratro  ciom  a  desciração  do  que  for
neciessárao para a regularazação das faltras ou dos defeatros observados. (Lea nº 14.133  de
2021  artr. 117  §1º e Deciretro nº 11.246  de 2022  artr. 22  II);

5.12. Identifciada qualquer anexatidão ou arregularadade  o fscial trécinacio do ciontrratro ematirá
notifciações  para  a  ciorreção  da  execiução  do  ciontrratro  detrermanando  prazo  para  a
ciorreção. (Deciretro nº 11.246  de 2022  artr. 22  III); 

5.13. O  fscial  trécinacio  do  ciontrratro  anformará  ao  gestror  do  ciontratro  em trempo  hábal  a
satruação  que  demandar  deciasão  ou  adoção  de  medadas  que  ultrrapassem  sua
ciompetrênciaa  para  que  adotre  as  medadas  neciessáraas  e  saneadoras  se  for  o  ciaso.
(Deciretro nº 11.246  de 2022  artr. 22  IV);

5.14. No ciaso de ociorrênciaas que possam anvaabalazar  a execiução do ciontrratro nas datras
aprazadas  o fscial trécinacio do ciontrratro ciomunaciará o fatro amedaatramentre ao gestror do
ciontrratro. (Deciretro nº 11.246  de 2022  artr. 22  V);

5.15. O fscial trécinacio do ciontrratro ciomunaciará ao gestror do ciontrratro  em trempo hábal  o
trérmano do ciontrratro sob sua responsabaladade  ciom vastras à trempestiva renovação ou à
prorrogação ciontrratrual (Deciretro nº 11.246  de 2022  artr. 22  VII).

Fiscalização Administratia

5.16. O  fscial  admanastrrativo  do  ciontrratro  verafciará  a  manutrenção  das  ciondações  de
habalatração  da  ciontrratrada  aciompanhará  o  empenho  o  pagamentro  as  garantias  as
glosas  e  a  formalazação  de  apostilamentro  e  trermos  adativos  solaciatrando  quaasquer
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dociumentros ciomprobatróraos pertinentres  ciaso neciessárao (Artr. 23  I e II  do Deciretro nº
11.246  de 2022).

5.17. Caso ociorra desciumpramentro das obragações ciontrratruaas  o fscial admanastrrativo do
ciontrratro atruará trempestivamentre na solução do problema  reportrando ao gestror do
ciontrratro  para  que  trome  as  provadênciaas  ciabíveas  quando  ultrrapassar  a  sua
ciompetrênciaa; (Deciretro nº 11.246  de 2022  artr. 23  IV).

Gestor do Contrato

5.18. O gestror do ciontrratro cioordenará a atrualazação do prociesso de aciompanhamentro e
fscialazação do ciontrratro ciontrendo trodos os regastrros formaas da execiução no hastróracio
de  gerenciaamentro  do  ciontrratro  a  exemplo  da  ordem  de  servaço  do  regastrro  de
ociorrênciaas  das altrerações e das prorrogações ciontrratruaas  elaborando relatrórao ciom
vastras à verafciação da neciessadade de adequações do ciontrratro para fns de atrendamentro
da fnaladade da admanastrração. (Deciretro nº 11.246  de 2022  artr. 21  IV).

5.1,. O gestror do ciontrratro aciompanhará os regastrros realazados pelos fsciaas do ciontrratro 
de trodas as ociorrênciaas relaciaonadas à execiução do ciontrratro e as medadas adotradas 
anformando  se  for  o  ciaso  à  autroradade  superaor  àquelas  que  ultrrapassarem  a  sua
ciompetrênciaa. (Deciretro nº 11.246  de 2022  artr. 21  II). 

5.20. O gestror do ciontrratro aciompanhará a manutrenção das ciondações de habalatração da
ciontrratrada  para fns de empenho de despesa e pagamentro  e anotrará os problemas
que obstrem o fuxo normal da laquadação e do pagamentro da despesa no relatrórao de
rascios eventruaas. (Deciretro nº 11.246  de 2022  artr. 21  III). 

5.21. O gestror do ciontrratro ematirá dociumentro ciomprobatrórao da avalaação realazada pelos
fsciaas  trécinacio  admanastrrativo  e  setroraal  quantro  ao  ciumpramentro  de  obragações
assumadas pelo ciontrratrado  ciom menção ao seu desempenho na execiução ciontrratrual 
baseado nos andaciadores objetivamentre defnados e aferados  e a eventruaas penaladades
aplaciadas  devendo  cionstrar  do  ciadastrro  de  atrestro  de  ciumpramentro  de  obragações.
(Deciretro nº 11.246  de 2022  artr. 21  VIII). 

5.22. O  gestror  do  ciontrratro  tromará  provadênciaas  para  a  formalazação  de  prociesso
admanastrrativo de responsabalazação para fns de aplaciação de sanções  a ser cionduzado
pela ciomassão de que trratra o artr. 158 da Lea nº 14.133  de 2021  ou pelo agentre ou pelo
setror ciom ciompetrênciaa para tral  cionforme o ciaso. (Deciretro nº 11.246  de 2022  artr. 21 
X). 

5.23. O  gestror  do  ciontrratro  deverá  elaborar  relatrórao  fnal  ciom  anformações  sobre  a
cionseciução dos objetivos que trenham justifciado a ciontrratração e eventruaas ciondutras a
serem adotradas para o apramoramentro das ativadades da Admanastrração. (Deciretro nº
11.246  de 2022  artr. 21  VI). 
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5.24. O gestror do ciontrratro deverá envaar a dociumentração pertinentre ao setror de ciontrratros
para  a  formalazação  dos  prociedamentros  de  laquadação  e  pagamentro  no  valor
damensaonado pela fscialazação e gestrão nos trermos do ciontrratro.

6. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

6.1. A avalaação da execiução do objetro utilazará o daspostro nestre atrem.

6.1.1. Será  andaciada  a  retrenção  ou  glosa  no  pagamentro  proporciaonal  à  arregularadade
verafciada  sem prejuízo das sanções ciabíveas  ciaso se cionstratre que a Contrratrada:

6.1.1.1. não produzar os resultrados aciordados 

6.1.1.2. deaxar de execiutrar  ou não execiutrar ciom a qualadade mínama exagada
as ativadades ciontrratradas; ou

6.1.1.3. deaxar  de  utilazar  matreraaas  e  reciursos  humanos  exagados  para  a
execiução do servaço  ou utilazá-los ciom qualadade ou quantidade anferaor
à demandada.

Do recebimento

6.2.  Os servaços serão reciebados provasoraamentre  no prazo de XXX.(XXX) daas  pelos fsciaas
trécinacio  e  admanastrrativo  medaantre  trermos  detralhados  quando  verafciado  o
ciumpramentro das exagênciaas de ciarátrer trécinacio e admanastrrativo. (Artr. 140  I  a   da Lea nº
14.133  de 2021 e Artrs. 22  X e 23  X do Deciretro nº 11.246  de 2022).

6.3.  O prazo da dasposação aciama será ciontrado do reciebamentro de ciomunaciação de ciobrança
oraunda do ciontrratrado ciom a ciomprovação da prestração dos servaços a que se referem
a parciela a ser paga.

6.4.  O fscial trécinacio do ciontrratro realazará o reciebamentro provasórao do objetro do ciontrratro
medaantre  trermo detralhado que ciomprove o  ciumpramentro das  exagênciaas  de ciarátrer
trécinacio. (Artr. 22  X  Deciretro nº 11.246  de 2022).

6.5.  O fscial  admanastrrativo do ciontrratro realazará o reciebamentro provasórao do objetro do
ciontrratro medaantre trermo detralhado que ciomprove o ciumpramentro das exagênciaas de
ciarátrer admanastrrativo. (Artr. 23  X  Deciretro nº 11.246  de 2022).

6.6.  O fscial setroraal do ciontrratro  quando houver  realazará o reciebamentro provasórao sob o
pontro de vastra trécinacio e admanastrrativo.

6.7.  Para efeatro de reciebamentro provasórao  ao fnal de ciada período de fatruramentro  o fscial
trécinacio do ciontrratro ará apurar o resultrado das avalaações da execiução do objetro e  se for
o ciaso  a análase do desempenho e qualadade da prestração dos servaços realazados em
cionsonânciaa ciom os andaciadores prevastros  que poderá resultrar no redamensaonamentro
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de valores a serem pagos à ciontrratrada  regastrrando em relatrórao a ser enciamanhado ao
gestror do ciontrratro.

6.7.1. Será cionsaderado ciomo ociorrado o reciebamentro provasórao ciom a entrrega do trermo
detralhado ou  em havendo maas de um a ser featro  ciom a entrrega do último;

6.7.2. O Contrratrado fcia obragado a reparar  ciorragar  remover  recionstrruar ou substitruar  às
suas  expensas  no  trodo  ou  em  partre  o  objetro  em que  se  verafciarem  víciaos  defeatros  ou
anciorreções  resultrantres  da  execiução  ou  matreraaas  empregados  ciabendo  à  fscialazação  não
atrestrar  a última e/ou únacia medação de servaços atré que sejam sanadas trodas as eventruaas
pendênciaas que possam var a ser apontradas no Reciebamentro Provasórao.

6.7.3. A fscialazação não efetruará o atrestre da última e/ou únacia medação de servaços atré que
sejam sanadas trodas as eventruaas pendênciaas que possam var a ser apontradas no Reciebamentro
Provasórao. (Artr. 11, ci/ci artr. 140 da Lea nº 14133  de 2021)

6.7.4. Os servaços poderão ser rejeatrados  no trodo ou em partre  quando em desaciordo ciom
as  especiafciações  cionstrantres  nestre  Termo  de  Referênciaa  e  na  propostra  sem  prejuízo  da
aplaciação das penaladades.

6.8.  Quando a fscialazação for exerciada por um únacio servador  o Termo Detralhado deverá
ciontrer  o  regastrro  a  análase  e  a  cioncilusão  aciercia  das  ociorrênciaas  na  execiução  do
ciontrratro  em relação à fscialazação trécinacia e admanastrrativa e demaas dociumentros que
julgar  neciessáraos  devendo  enciamanhá-los  ao  gestror  do  ciontrratro  para  reciebamentro
defnativo.

6.,. Os servaços serão reciebados defnativamentre no prazo de 10 (dez) daas útreas  ciontrados do
reciebamentro  provasórao  por  servador  ou  ciomassão  desagnada  pela  autroradade
ciompetrentre  após a verafciação da qualadade e quantidade do servaço e cionsequentre
acieatração medaantre trermo detralhado  obedeciendo os seguantres prociedamentros:

6.9.1. Ematir  dociumentro  ciomprobatrórao  da  avalaação  realazada  pelos  fsciaas  trécinacio 
admanastrrativo  e  setroraal  quando  houver  no  ciumpramentro  de  obragações  assumadas  pelo
ciontrratrado  ciom menção ao seu desempenho na execiução ciontrratrual  baseado em andaciadores
objetivamentre defnados e aferados  e a eventruaas penaladades aplaciadas  devendo cionstrar do
ciadastrro  de  atrestro  de  ciumpramentro  de  obragações  cionforme  regulamentro  (artr.  21  VIII 
Deciretro nº 11.246  de 2022).

6.9.2. Realazar  a  análase  dos  relatróraos  e  de  troda  a  dociumentração  apresentrada  pela
fscialazação e  ciaso haja arregularadades que ampeçam a laquadação e o pagamentro da despesa 
andaciar  as  ciláusulas  ciontrratruaas  pertinentres  solaciatrando  à  CONTRATADA  por  esciratro  as
respecitivas ciorreções;

6.9.3. Ematir Termo Detralhado para efeatro de reciebamentro defnativo dos servaços prestrados 
ciom base nos relatróraos e dociumentrações apresentradas; e
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6.9.4. Comunaciar a  empresa para que ematra a Notra  Fascial  ou Fatrura  ciom o valor  exatro
damensaonado pela fscialazação.

6.9.5. Envaar  a  dociumentração  pertinentre ao  setror  de ciontrratros  para  a  formalazação dos
prociedamentros de laquadação e pagamentro  no valor damensaonado pela fscialazação e gestrão.

6.10. No ciaso de ciontrrovérsaa sobre a execiução do objetro  quantro à damensão  qualadade e
quantidade  deverá  ser  observado  o  treor  do  artr.  143  da  Lea  nº  14.133  de  2021 
ciomunaciando-se  à  empresa  para  emassão  de  Notra  Fascial  no  que  pertine  à  parciela
anciontrroversa da execiução do objetro  para efeatro de laquadação e pagamentro.

6.11. Nenhum  prazo  de  reciebamentro  ociorrerá  enquantro  pendentre  a  solução  pelo
ciontrratrado  de ancionsastrênciaas verafciadas na execiução do objetro ou no anstrrumentro de
ciobrança.

6.12. O  reciebamentro  provasórao  ou  defnativo  não  exciluará  a  responsabaladade  ciaval  pela
soladez  e  pela  segurança  do  servaço  nem  a  responsabaladade  éticio-profssaonal  pela
perfeatra execiução do ciontrratro.

Liquidação

6.13. Reciebada a Notra Fascial ou dociumentro de ciobrança equavalentre  ciorrerá o prazo de
dez daas  útreas  para  fns  de laquadação  na forma destra  seção  prorrogáveas  por  agual
período  nos trermos do artr. 7º  §2º da Instrrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

6.14. O  prazo  de  que  trratra  o  atrem  antreraor  será  reduzado  à  metrade  mantrendo-se  a
possabaladade de prorrogação  nos ciasos de ciontrratrações deciorrentres de despesas ciujos
valores não ultrrapassem o lamatre de que trratra o anciaso II do artr. 75 da Lea nº 14.133  de
2021

6.15. Para fns de laquadação  o setror ciompetrentre deve verafciar se a Notra Fascial ou Fatrura
apresentrada expressa os elementros neciessáraos e essenciaaas do dociumentro  traas ciomo:

6.15.1.  o prazo de valadade;

6.15.2.  a datra da emassão;

6.15.3.  os dados do ciontrratro e do órgão ciontrratrantre;

6.15.4.  o período respecitivo de execiução do ciontrratro;

6.15.5.  o valor a pagar; e

6.15.6.  eventrual  destraque  do  valor  de  retrenções  trrabutráraas
ciabíveas.

6.16. Havendo erro na apresentração da Notra Fascial/Fatrura  ou ciarciunstrânciaa que ampeça a
laquadação  da  despesa  estra  fciará  sobrestrada  atré  que  o  ciontrratrado  provadenciae  as
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medadas saneadoras  reanaciaando-se o prazo após a ciomprovação da regularazação da
satruação  sem ,nus à ciontrratrantre;

6.17. A Notra Fascial ou Fatrura deverá ser obragatroraamentre aciompanhada da ciomprovação
da  regularadade  fscial  cionstratrada  por  meao  de  cionsultra  on-lane  ao  SICAF  ou  na
ampossabaladade de aciesso ao referado Sastrema  medaantre cionsultra aos sítios eletrr,nacios
ofciaaas ou à dociumentração menciaonada no artr. 68 da Lea nº 14.133/2021.

6.18. A Admanastrração deverá realazar cionsultra ao SICAF para: a) verafciar a manutrenção das
ciondações de habalatração exagadas; b) adentifciar possível razão que ampeça a ciontrratração
no  âmbatro  do  órgão  ou  entidade  traas  ciomo  a  proabação  de  ciontrratrar  ciom  a
Admanastrração ou ciom o Poder Públacio  bem ciomo ociorrênciaas  ampedativas  andaretras
(INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3  DE 26 DE ABRIL DE 2018).

6.1,. Constratrando-se  juntro  ao  SICAF  a  satruação  de  arregularadade  do  ciontrratrado  será
provadenciaada sua notifciação  por esciratro  para que  no prazo de 5 (ciancio) daas útreas 
regularaze sua satruação ou  no mesmo prazo  apresentre sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez  por agual período  a ciratrérao do ciontrratrantre.

6.20. Não  havendo  regularazação  ou  sendo  a  defesa  cionsaderada  amprociedentre  o
ciontrratrantre deverá ciomunaciar aos órgãos responsáveas pela fscialazação da regularadade
fscial  quantro  à  anadamplênciaa  do  ciontrratrado  bem  ciomo  quantro  à  exastrênciaa  de
pagamentro  a  ser  efetruado  para  que  sejam  aciaonados  os  meaos  pertinentres  e
neciessáraos para garantir o reciebamentro de seus cirédatros. 

6.21. Persastindo a arregularadade  o ciontrratrantre deverá adotrar as medadas neciessáraas à
resciasão ciontrratrual nos autros do prociesso admanastrrativo ciorrespondentre  assegurada
ao ciontrratrado a ampla defesa.

6.22. Havendo a efetiva execiução do objetro  os pagamentros serão realazados normalmentre 
atré  que  se  deciada  pela  resciasão  do  ciontrratro  ciaso  o  ciontrratrado  não  regularaze  sua
satruação juntro ao SICAF. 

Prazo de pagamento

6.23. O pagamentro será efetruado no prazo máxamo de atré (10) dez daas útreas  ciontrados da
fnalazação da laquadação da despesa  cionforme seção antreraor  nos trermos da Instrrução
Normativa SEGES/ME nº 77  de 2022.

6.24. No  ciaso  de  atrraso  pelo  Contrratrantre  os  valores  devados  ao  ciontrratrado  serão
atrualazados monetraraamentre entrre o trermo fnal do prazo de pagamentro atré a datra de
sua efetiva realazação  medaantre aplaciação do índacie IPCA - Índacie Naciaonal de Preços ao
Consumador Amplo de ciorreção monetráraa.
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Forma de pagamento

6.25. O  pagamentro  será  realazado  atrravés  de  ordem banciáraa  para  cirédatro  em bancio 
agênciaa e ciontra-ciorrentre andaciado pelo ciontrratrado.

6.26. Será cionsaderada datra do pagamentro o daa em que cionstrar ciomo ematida a ordem
banciáraa para pagamentro.

6.27. Quando do pagamentro  será  efetruada  a  retrenção trrabutráraa  prevastra  na  legaslação
aplaciável.

6.27.1. Independentrementre  do  percientrual  de  trrabutro  anserado  na
planalha  quando  houver  serão  retidos  na  fontre  quando  da
realazação  do  pagamentro  os  percientruaas  estrabeleciados  na
legaslação vagentre.

6.28. O  ciontrratrado  regularmentre  optrantre  pelo  Samples  Naciaonal  nos  trermos  da  Lea
Complementrar nº 123  de 2006  não sofrerá a retrenção trrabutráraa quantro aos ampostros e
ciontrrabuações  abrangados  por  aquele  regame.  No  entrantro  o  pagamentro  fciará
ciondaciaonado à apresentração de ciomprovação  por meao de dociumentro ofciaal  de que
faz jus ao trratramentro trrabutrárao favoreciado prevastro na referada Lea Complementrar.

Cessão de crédito

6.2,. É admatida a ciessão fduciaáraa de dareatros ciredatciaos ciom anstitruação fnancieara  nos
trermos e de aciordo ciom os prociedamentros prevastros na Instrrução Normativa SEGES/ME
nº 53  de 8 de julho de 2020  cionforme as regras destre presentre trópacio.

6.30. Sem prejuízo do regular  atrendamentro da obragação ciontrratrual  de ciumpramentro de
trodas as ciondações de habalatração por partre do ciontrratrado (ciedentre)  a cielebração do
adatramentro de ciessão de cirédatro e a realazação dos pagamentros respecitivos trambém se
ciondaciaonam à regularadade fscial e trrabalhastra do ciessaonárao  bem ciomo à ciertifciação
de que o ciessaonárao  não  se  enciontrra  ampedado de laciatrar  e  ciontrratrar  ciom o Poder
Públacio  cionforme a legaslação em vagor  ou de recieber benefciaos ou ancientivos fsciaas
ou ciredatciaos  daretra ou andaretramentre  cionforme o artr. 12 da Lea nº 8.42,  de 1,,2  nos
trermos do Parecier JL-01  de 18 de maao de 2020.

6.31. O cirédatro a ser pago à ciessaonáraa é exatramentre aquele que seraa destinado à ciedentre
(ciontrratrado)  pela execiução do objetro ciontrratrual  restrando absolutramentre anciólumes
trodas as defesas e excieções ao pagamentro e trodas as demaas ciláusulas exorbatrantres ao
dareatro  ciomum  aplaciáveas  no  regame  jurídacio  de  dareatro  públacio  anciadentre  sobre  os
ciontrratros admanastrrativos  anciluando a possabaladade de pagamentro em ciontra vanciulada
ou de pagamentro pela efetiva ciomprovação do fatro gerador  quando for o ciaso  e o
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desciontro  de  multras  glosas  e  prejuízos  ciausados  à  Admanastrração. (INSTRUÇÃO
NORMATIVA Nº 53  DE 8 DE JULHO DE 2020 e Anexos)

6.32. A ciessão de cirédatro não afetrará a execiução do objetro ciontrratrado  que ciontinuará sob
a antregral responsabaladade do ciontrratrado.

7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E REGIME DE EXECUÇÃO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

7.1.  O ciontrratrado será seleciaonado por meao da realazação de prociedamentro de daspensa de
laciatração  na forma eletrr,nacia  ciom fundamentro na hapótrese do artr. 75  anciaso II da Lea nº
14.133/2021 (andaciar um dos anciasos do artr. 75  da Lea n.º 14.133/2021  cionforme o ciaso
cionciretro)  que ciulmanará ciom a seleção da propostra de MENOR PREÇO GLOBAL.

Regime de execução

7.2. O regame de execiução do ciontrratro será empreatrada por preço global.

Exigências de habilitação

7.3.  Prevaamentre  à  cielebração  do  ciontrratro  a  Admanastrração  verafciará  o  eventrual
desciumpramentro das ciondações para ciontrratração  especiaalmentre quantro à exastrênciaa de
sanção que a ampeça  medaantre a cionsultra a ciadastrros anformativos ofciaaas  traas ciomo:

a) SICAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas -  CEIS,  mantdo
pela  Controladoria-Geral  da  União
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);
c)  Cadastro  Nacional  de  Empresas  Punidas  –  CNEP,  mantdo  pela
Controladoria-Geral  da  União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)

7.4. A cionsultra aos ciadastrros será realazada em nome da empresa antreressada e de seu sóciao
majoratrárao  por  força  do artigo  12  da  Lea  n°  8.42,  de  1,,2  que  prevê  dentrre  as
sanções ampostras ao responsável pela práticia de atro de amprobadade admanastrrativa  a
proabação de ciontrratrar ciom o Poder Públacio  ancilusave por antrermédao de pessoa jurídacia
da qual seja sóciao majoratrárao. 

7.5. Caso  cionstre  na  Consultra  de  Satruação  do  antreressado  a  exastrênciaa  de  Ociorrênciaas
Impedativas Indaretras  o gestror dalagenciaará para verafciar se houve fraude por partre das
empresas apontradas no Relatrórao de Ociorrênciaas Impedativas Indaretras. 
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7.6. A  trentrativa  de  burla  será  verafciada  por  meao  dos  vínciulos  sociaetráraos  lanhas  de
forneciamentro samalares  dentrre outrros.

7.7. O antreressado será cionvociado para manafestração prevaamentre a uma eventrual negativa
de ciontrratração.

7.8. Caso  atrendadas  as  ciondações  para  ciontrratração  a  habalatração  do  antreressado  será
verafciada por meao do SICAF  nos dociumentros por ele abrangados.

7.,. É  dever  do antreressado  mantrer  atrualazada  a  respecitiva  dociumentração  cionstrantre  do
SICAF  ou  enciamanhar  quando  solaciatrado  pela  Admanastrração  a  respecitiva
dociumentração atrualazada.

7.10. Não serão acieatros dociumentros de habalatração ciom andaciação de CNPJ/CPF daferentres 
salvo aqueles legalmentre permatidos.

7.11. Se o antreressado for a matrraz  trodos os dociumentros deverão estrar em nome da matrraz 
e se o forneciedor for a flaal  trodos os dociumentros deverão estrar em nome da flaal 
excietro  para  atrestrados  de  ciapaciadade  trécinacia  ciaso  exagados  e  no  ciaso  daqueles
dociumentros que  pela própraa natrureza  ciomprovadamentre  forem ematidos somentre
em nome da matrraz.

7.12. Serão  acieatros  regastrros  de  CNPJ  de  forneciedor  matrraz  e  flaal  ciom  daferenças  de
números de dociumentros pertinentres ao CND e ao CRF/FGTS  quando for ciomprovada a
cientrralazação do reciolhamentro dessas ciontrrabuações.

7.13. Para fns de habalatração  deverá o antreressado ciomprovar os seguantres requasatros  que
serão exagados cionforme sua natrureza jurídacia:

Habilitação jurídica

7.14. Pessoa fsicaa ciédula de adentidade (RG) ou dociumentro equavalentre que  por força de
lea  trenha valadade para fns de adentifciação em trodo o trerratrórao naciaonal;

7.15. Empresário indiiidual: ansciração no Regastrro Públacio de Empresas Merciantis  a ciargo
da Juntra Comerciaal da respecitiva sede; 

7.16. Microempreendedor  Indiiidual  -  MEI:  Certifciado  da  Condação  de
Maciroempreendedor Indavadual - CCMEI  ciuja acieatração fciará ciondaciaonada à verafciação
da  autrenticiadade  no  sítio  https://www.gov.br/empresas-e-negociaos/ptr-
br/empreendedor;

7.17. Sociedade  empresária,  sociedade  limitada  unipessoal  –  SLU  ou  sociedade
identficada como empresa indiiidual de responsabilidade limitada - EIRELI: ansciração
do  atro  cionstitrutivo  estratrutro  ou  ciontrratro  sociaal  no  Regastrro  Públacio  de  Empresas
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Merciantis  a ciargo da Juntra Comerciaal da respecitiva sede  aciompanhada de dociumentro
ciomprobatrórao de seus admanastrradores;

7.18. Sociedade  empresária  estrangeira:  portraraa  de  autrorazação  de  funciaonamentro  no
Brasal  publaciada no Daárao Ofciaal da Unaão e arquavada na Juntra Comerciaal da unadade
federativa onde se locialazar a flaal  agênciaa  suciursal ou estrabeleciamentro  a qual será
cionsaderada ciomo sua sede  cionforme Instrrução Normativa DREI/ME n.º 77  de 18 de
março de 2020.

7.1,. Sociedade simples: ansciração do atro cionstitrutivo no Regastrro Caval de Pessoas Jurídacias
do  locial  de  sua  sede  aciompanhada  de  dociumentro  ciomprobatrórao  de  seus
admanastrradores;

7.20. Filial,  sucursal  ou  agência  de  sociedade  simples  ou empresária:  ansciração  do  atro
cionstitrutivo  da  flaal  suciursal  ou  agênciaa  da  sociaedade  samples  ou  empresáraa 
respecitivamentre  no  Regastrro  Caval  das  Pessoas  Jurídacias  ou  no  Regastrro  Públacio  de
Empresas Merciantis onde opera  ciom averbação no Regastrro onde trem sede a matrraz

7.21. Os dociumentros apresentrados deverão estrar aciompanhados de trodas as altrerações ou
da cionsoladação respecitiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

7.22. Prova  de  ansciração  no  Cadastrro  Naciaonal  de  Pessoas  Jurídacias  ou  no  Cadastrro  de
Pessoas Físacias  cionforme o ciaso;

7.23. Prova de regularadade fscial perantre a Fazenda Naciaonal  medaantre apresentração de
ciertidão expedada cionjuntramentre pela Seciretraraa da Recieatra Federal do Brasal (RFB) e
pela  Prociuradoraa-Geral  da  Fazenda  Naciaonal  (PGFN)  referentre  a  trodos  os  cirédatros
trrabutráraos federaas e à Dívada Ativa da Unaão (DAU) por elas admanastrrados  ancilusave
aqueles relativos à Seguradade Sociaal  nos trermos da Portraraa Conjuntra nº 1.751  de 02
de outrubro de 2014  do Seciretrárao da Recieatra Federal do Brasal e da Prociuradora-Geral
da Fazenda Naciaonal.

7.24. Prova de regularadade ciom o Fundo de Garantia do Tempo de Servaço (FGTS);

7.25. decilaração de que não emprega menor de 18 anos em trrabalho notrurno  peragoso ou
ansalubre  e  não  emprega  menor  de  16  anos  salvo  menor  a  partir  de  14  anos  na
ciondação de aprendaz  nos trermos do artigo 7°  XXXIII  da Constitruação;

7.26. Prova  de  anexastrênciaa  de  débatros  anadamplados  perantre  a  Justiça  do  Trabalho 
medaantre a apresentração de ciertidão negativa ou posativa ciom efeatro de negativa  nos
trermos do Títrulo VII-A da Consoladação das Leas do Trabalho  aprovada pelo Deciretro-Lea
nº 5.452  de 1º de maao de 1,43;
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7.27. Prova  de  ansciração  no  ciadastrro  de  ciontrrabuantres  [Estradual/Dastrratral]  relativo  ao
domaciílao ou sede do forneciedor  pertinentre ao seu ramo de ativadade e ciompatvel ciom
o objetro ciontrratrual; 

7.28. Prova de regularadade ciom a Fazenda  [Estradual/Dastrratral]  do domaciílao ou sede do
forneciedor  relativa à ativadade em ciujo exerciíciao ciontrratra ou cionciorre;

7.2,. Caso  o  forneciedor  seja  cionsaderado  asentro  dos  trrabutros  [Estradual/Dastrratral]
relaciaonados  ao  objetro  ciontrratrual  deverá  ciomprovar  tral  ciondação  medaantre  a
apresentração de decilaração da Fazenda respecitiva do seu domaciílao ou sede  ou outrra
equavalentre  na forma da lea.

7.30. O forneciedor enquadrado ciomo maciroempreendedor andavadual que pretrenda auferar
os benefciaos  do trratramentro daferenciaado prevastros  na Lea  Complementrar  n.  123  de
2006  estrará daspensado da prova de ansciração nos ciadastrros de ciontrrabuantres estradual e
munaciapal

Qualificação Econôãmico-Financeira

7.31. ciertidão negativa de ansolvênciaa ciaval expedada pelo dastrrabuador do domaciílao ou sede
do antreressado  ciaso se trratre de pessoa fsacia  desde que admatida a sua ciontrratração
(artr. 5º  anciaso II  alínea “ci”  da Instrrução Normativa Seges/ME nº 116  de 2021)  ou de
sociaedade samples; 

7.32. ciertidão negativa de falênciaa expedada pelo dastrrabuador da sede do forneciedor - Lea
nº 14.133  de 2021  artr. 6,  ciaputr  anciaso II);

Qualificação Técnica

7.33. Decilaração de que o antreressado tromou cionheciamentro de trodas as anformações e das
ciondações lociaas para o ciumpramentro das obragações objetro da ciontrratração;

7.34. A  decilaração  aciama  poderá  ser  substitruída  por  decilaração  formal  assanada  pelo
responsável  trécinacio  do  antreressado  aciercia  do  cionheciamentro  pleno  das  ciondações  e
peciulaaradades da ciontrratração.

7.35. Sociaedades  empresáraas  estrrangearas  atrenderão  à  exagênciaa  por  meao  da
apresentração  no momentro da assanatrura do ciontrratro  da solaciatração de regastrro perantre
a entidade profssaonal ciompetrentre no Brasal.

8. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

8.1. O ciustro estimado trotral  da ciontrratração é  de R$  R$  1.680 00 (Hum mal  seascientros  e
oatrentra reaas)  cionforme ciustros unatráraos apostros na trabela aciama.
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ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

8.2. As  despesas  deciorrentres  da  presentre  ciontrratração  ciorrerão  à  ciontra  de  reciursos
especiífcios cionsagnados no Orçamentro Geral da Unaão.

8.2.1. A ciontrratração será atrendada pela seguantre dotração:

I) Gestrão/Unadade: 783701 

II) Fontre de Reciursos: 1000000000;

III) Programa de Trabalho: 216838;

IV) Elementro de Despesa: 33,030;

V) Plano Intrerno: Z4C3SLS02C1;

9. A dotração relativa aos exerciíciaos fnanciearos subsequentres será andaciada após aprovação da Lea
Orçamentráraa respecitiva e laberação dos cirédatros ciorrespondentres  medaantre apostilamentro.

Natral  RN.

Elaborado por:

JOSÉ MADSON SILVA NASCIMENTO
Auxalaar da Seção de Aquasações

Equape de Planejamentro
Natral  RN.

Verafciado/revasado por:

RAPHAEL DA SILVA TEODÓSIO
Pramearo-Sargentro (AM)

Aux. do Enciarregado da Seção de Aquasações
Membro da Equape de Planejamentro

Aprovo o presentre Termo de Referênciaa  ciuja fnaladade é subsadaar os laciatrantres de trodas as
anformações neciessáraas à  particiapação na presentre Daspensa Eletrr,nacia  estrando presentres os
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elementros neciessáraos à adentifciação do objetro  seu ciustro e trodos os ciratréraos para particiapação
de forma cilara e cionciasa.

Natral  RN.

ALEXANDRE ALBUQUERQUE ROSA
Capatrão de Mar e Guerra (Md)

Ordenador de Despesas
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